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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°________/ 2019
ALTERA A LEI Nº 1.040, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1964 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1° Modifica o artigo nº 71 e acrescenta Parágrafo único ao Capítulo I, Título IV, da Lei nº 1.040 de 06 de novembro de 1964, que trata sobre o Código de Posturas do Município de Sete Lagoas, passa a vigorar com a seguinte redação:


“[...]



Art. 71 É vedada a exposição/divulgação comercial de imagens e textos, independente do meio de propagação, que contenham ou incite ao apelo sexual, nudez, erotismo e/ou similares, sendo os infratores sujeitos a multa de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), sem prejuízo da ação penal cabível.

Parágrafo único. O valor da referida multa será reajustado anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro índice que venha o substituir, bem como a fiscalização ficará a cargo do Poder Público Municipal, nos moldes deste código.


[...]”



Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Sete Lagoas, 02 de maio de 2019.
_____________________________________

FABRÍCIO A. C. NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)
Justificativa

Observado o desejo de se manter a moralidade e o sossego público propomos a presente alteração ao Código de Posturas do Município de Sete Lagoas.
.



Fato é que, cada dia mais os princípios de pudor vêm abandonando a sociedade. Programações televisivas e outros meios de divulgação estão sendo utilizados de forma errônea e prejudicial à sociedade.



A proteção à família, principalmente às crianças é de fundamental importância. A exposição cada vez mais precoce a sexualidade é um fator de alarme para a sociedade. Outro ponto a ser discutido está relacionado à vulgarização da imagem da mulher. A cada dia vem se tornando mais comum e sem qualquer preocupação a veiculação da imagem feminina sendo similar a um “objeto”.



Visando então a proteção da sociedade e mantendo o princípio da moralidade, propomos a adequação da legislação. 
Sete Lagoas, 02 de maio de 2019.

_____________________________________

FABRÍCIO A. C. NASCIMENTO
  VEREADOR (PRB)
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